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Mensagem n° 001/97. 
Sarandi, 24 de fevereiro de 1997. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares. 

Com a presente, encaminhamos A. apreciação e 

deliberação dessa Casa de Leis, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a extinção do Setor Auxiliar 

de Tesouraria - Agência Arrecadadora do Jardim Independência e a Revogação da Lei Municipal n° 

062/83 de 09 de novembro de 1983. 

Salientamos que a matéria proposta, tem como 

fundamento o credenciamento de Estabelecimentos comerciais para o recebimento das Tarifas de 

Água do Município, tornando a Agência Arrecadadora desnecessária e onerosa, haja vista a despesa 

com funcionário, consumo de energia elétrica, material de limpeza, etc. 

Informamos ainda, que com o fechamento da referida 

Agência Arrecadadora, os municipes não sofrerão qualquer transtorno para quitarem seus débitos, haja 

vista que em toda aquela regido vários estabelecimentos comerciais estão credenciados para receberem 

as tarifas de água. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Edilidade, 

para posterior Sanção e cumprimento da Lei. 

Atenciosamente 

IO BI 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PARANÁ 

EXPEDIE,N'IL • litki'CFAIiikA
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PROJETO DE LEI N° 7 4 2 / 9 7 

SÚMULA:- Extingue o Setor Auxiliar de Tesouraria - Agência 
Arrecadadora do Jardim Independência e Revoga a Lei 
Municipal n° 062/83 de 09/11/1983, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná aprovou e eu, JULIO BIFON, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica extinto o Setor Auxiliar de Tesouraria - Agência 
Arrecadadora do Jardim Independência, A. partir do dia 21 de fevereiro de 1997. 

Art. 2° - Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei Municipal n° 
062/83, de 11 de novembro de 1983. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de fevereiro de 1997. 

/11‘. 

WOO' 
Prefeito Municipal 

kETIRADO DE PAUTA 

EM 3/ / o3 1 )-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presi nte da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 742/ 97, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
o Vereador 

Aparecido Antonio. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comisso de Legislaggo, Justiça e Reda-

ggo Final, analisando o Projeto de Lei n2 742/97, de Autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Extingue o Setor Auxiliar de' 

Tesouraria - Agencia Arrecadadora do Jardim Independência e Re-

yoga a Lei Municipal n2 062/83 de 09/11/1983, conclui que a pro 

posição tem meiito, cabendo ainda a decisão final ao Soberano ' 

PlenArio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da CAmara' 

Municipal, aos 18 dias do ms de Margo do ano de 1997. 

,-

Joai Dutra Netto, 

Pre dente 

A 

Jose Mario Sibin, 

Membro 

A cido Antonio, 

R lator 

14-0 ry) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Prà,Fdente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 742/97, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

o Vereador Luis Carlos Baradel, 

74- ayyvyWO 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan 

gas, analisando o Projeto de Lei n2 742/97, de Autoria do PODER' 

EXECUTED MUNICIPAL, o qual Extingue o Setor Auxiliar de Tesoura-

ria - Agencia Arrecadadora do Jardim Independência e Revoga a ' 

Lei Municipal n2 062/83 de 09/11/1983, conclui que a proposição' 

tem mérito 4 legal, sendo seu ParecerFAVORAVEL,  cabendo 

ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legisla 

tivo . 

Sala das Comissaes Permanentes da CAmara ' 

Municipal, aos 20 dias do ms de março do ano de 1997. 

Pelas Conclusaes: 

?r-rrYvvri 
Antonio Manoel Men 

Presidente 

onça Martins, 

Luis cafros a e ,11141A: 7710 

Relator 

Terezin a de Fátima 

Vice-Preside 
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Atendido - Oficio N2

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento 

neste Legislativo, no uso das atr1bui0es legais que 
lhes 

so conferidas pelo Regimento Interno, requer 4 
Mesa, ap6s 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE 
INTERSTfCIO DE TER 

CEIRA DISCUSSA0 e VOTAgA0, do Projeto de Lei n2 742/97, 
de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Extingue o 
Se-

tor Auxiliar de Tesouraria - Agencia Arrecadadora do 
Jardim' 

Independência e Revoga a Lei Municipal n2 062/83 de 09/11/ 
' 

1983, na forma que especifica. Haja vista que o 
aludido Pro-

jeto de Lei, já teve sua aprova9go nesta data em Segunda 
Dis 

cussio e Vota9go, no necessitando portanto de maiores 
dis-' 

cuss-6es. 

Sala das SedsSes da Câmara Municipal,' 

aos 04 dias do mês de novembro do ano de 1997. 
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